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Um problema para o Piratini e para os credores

Luiz Antonio 
Capra coordena 
o pagamento dos 
precatórios do 
governo do Estado

A decisão do STF
l O STF julgou inconstitucional a 

Emenda 62, de 2009, que instituiu 
um novo regime para pagamento 
de precatórios.

l A decisão considera ilegal a 
correção dos precatórios pelo 
índice da poupança, a realização 
de leilões e o pagamento parcela-
do dos passivos em até 15 anos.

Detalhe 

Símbolo da fila dos precatórios, dona Felicidade Camargo 
Machado, 107 anos, recebeu este ano a notícia que aguardava 
há décadas. Moradora de Santana do Livramento, a centenária 
credora foi paga no início do ano, como registrou a coluna Pá-
gina 10 de 19 de fevereiro. Agora, se o STF decidir que os efeitos 
de sua decisão são retroativos, ela poderá até ganhar mais.

E a dona Felicidade?

As consequências
l Com a derrubada da emenda, 

fica valendo a regra anterior, que 
determinava o pagamento da 
dívida em parcela única, no prazo 
máximo de um ano.

l Na prática, a decisão deve tor-
nar a situação ainda mais crítica 
no RS, que não tem dinheiro para 
pagar os R$ 6,8 bilhões.

O que falta o 
STF decidir

l Falta definir a chamada 
“modulação dos efeitos”, isto é, 
decidir se a mudança no índice 
de correção será aplicada daqui 
para a frente ou se será retroa-
tiva, atingindo inclusive quem já 
recebeu com o saldo corrigido 
pela poupança.

o que envolve o novo regramento

as principais respostas sobre o tema

O que são os 
precatórios?
Os precatórios são originados de 
sentenças contra o Estado supe-
riores a 40 salários mínimos. Ou 
seja, são dívidas do poder público 
resultantes de ações judiciais.

qual O tamanho 
da dívida no RS?
Segundo a Secretaria Estadual da 
Fazenda, o Estado deve cerca de 
R$ 6,8 bilhões em cerca de 35 mil 
precatórios, a pessoas físicas e 
jurídicas.

Qual o valor do 
maior precatório 
do Estado?

l Vem desde 2010, no valor  
de R$ 74,6 milhões 

Qual a dimensão 
da dívida em 
todo o país?

l Conforme dados do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), os 
precatórios de Estados e mu-
nicípios vencidos até o meio 
do ano passado somavam  
R$ 94 bilhões. 

Quanto o Estado 
deposita para 
o pagamento de 
precatórios?

l Entre R$ 25 milhões e 
R$ 29 milhões por mês. 

l Hoje, há cerca de  
R$ 400 milhões  
disponíveis.

de quando é O 
precatório mais 
antigo do Estado?

l É de 1987, no valor de  
R$ 28,5 milhões 
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